Para retirar medicamentos na farmácia municipal Izabel Francisca dos Santos, é necessário seguir alguns passos e apresentar a documentação exigida. 

1. Necessário a realização de cadastro prévio junto a Unidade Básica de Saúde, de forma presencial, com os seguintes documentos:

· Documento de identificação com foto (RG, CNH, passaporte, etc.).

· Comprovante de residência recente (contas de água, luz, contrato de locação, etc.).

· Cartão do SUS (se já possuir).

· CPF (se disponível).
 
Caso não tenha comprovante de residência em seu nome, o cadastro será mantido como provisório até que um Agente Comunitário de Saúde (ACS) realize uma visita para confirmação. 

2. Você precisa ter uma receita médica válida, que pode ser de:

· Unidade Básica de Saúde (UBS)
· Hospital público
· Médico do SUS
· Médico particular (alguns medicamentos exigem receita do SUS)

3. Leve os seguintes documentos:

· Receita médica no prazo de validade (geralmente 30 dias, original e, às vezes, cópia)
· Documento com foto do paciente
· Se outra pessoa for retirar, leve:
· Documento dela com foto

Medicamentos Disponíveis
Os medicamentos são divididos em:
· Atenção Básica (hipertensão, diabetes, antibióticos, etc.) retirados diretamente na farmácia municipal ou durante atendimento e/ou procedimentos realizados no Pronto Atendimento Municipal, conforme necessidade.
· Componente Especializado (Alto Custo) – exige laudos, exames e cadastro

No Paraná, os medicamentos de alto custo são fornecidos gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS) por meio do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF). Se você reside em Guapirama e necessita de medicamentos para condições como artrite reumatoide, diabetes tipo 1, doença de Crohn, Alzheimer, Parkinson, esclerose múltipla, insuficiência renal crônica, entre outras, é possível solicitar esses medicamentos gratuitamente.
Passo a Passo para Solicitação
1. Consulte se o medicamento é fornecido pelo Sistema Único de Saúde (SUS) por meio do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), presencialmente na farmácia municipal ou através do link: 

https://api.saude.pr.gov.br/governo-digital/farmacia/consulta

2. Obtenção do Laudo Médico (LME)

Solicite ao seu médico um Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamento do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (LME). Este documento deve detalhar sua condição de saúde, o código da doença (CID-10), o medicamento necessário e a justificativa para sua utilização.

3. Documentação Necessária

Reúna os seguintes documentos:
· Laudo médico (LME) assinado e carimbado pelo médico;
· Receita médica original e legível;
· Documento de identidade com foto;
· CPF;
· Cartão Nacional de Saúde (Cartão SUS);
· Comprovante de residência atualizado. 
· Exames comprobatórios.

4. Protocolo da Solicitação

Dirija-se à farmácia municipal e protocole sua solicitação. Solicite um número de protocolo para acompanhamento do processo.

5. Acompanhamento e Retirada

Após a o período de análise informado no protocolo, você deverá entrar em contato com a farmácia municipal ou comparecer presencialmente, com o número de protocolo fornecido. Os medicamentos são fornecidos para um período mensal, sendo necessário renovar a solicitação a cada seis meses.

Em Caso de Negativa

Se o SUS negar a solicitação, você pode ingressar com uma ação judicial para garantir o fornecimento do medicamento. Apresentando os seguintes documentos:
Documentos Necessários
· Relatório médico detalhado, explicando:
· A doença;
· A necessidade do medicamento;
· Justificativa de por que outros medicamentos não são adequados;
· Receita médica atualizada;
· Negativa formal do SUS no âmbito estadual e municipal;
· Orçamento de farmácias (3 orçamentos, de preferência);
· Documentos pessoais: RG, CPF, comprovante de residência;
· Cartão do SUS (se for contra o Estado).

As negativas devem ser solicitadas ao Estado através do WHATSAPP e a negativa do município de forma presencial.

Dicas Importantes

· Documentação Completa: Certifique-se de que todos os documentos estão atualizados e legíveis para evitar atrasos.
· Acompanhamento Regular: Mantenha contato frequente com a unidade de saúde para acompanhar o andamento da solicitação. 
· Direitos Garantidos: Lembre-se de que o fornecimento de medicamentos de alto custo é um direito assegurado pelo SUS, especialmente quando há comprovação da necessidade e ausência de alternativas terapêuticas. 
Se precisar de assistência adicional ou informações específicas sobre processos de solicitações de medicamentos em Guapirama, se dirija a farmácia municipal.

Informações adicionais

FARMÁCIA MUNICIPAL IZABEL FRANCISCA DOS SANTOS
- Endereço: Avenida Guadalajara, 750, Guapirama-PR.
- Fone: (43) 99112-0525 (UBS)
- Dias de atendimento: Segunda-feira a Sexta-feira;
- Horário de funcionamento: 7:30 horas às 11:30 horas – 13:00 horas às 17:00 horas.
-  E-mail: farmaciaguapirama@hotmail.com

FARMÁCIA DO PARANÁ EM JACAREZINHO
- Endereço: Rua Coronel Cecílio Rocha, 425, Jacarezinho-PR
- Fone: (43) 3525-2592
- Whatsapp: (43) 98868-7794 (somente mensagens)
- WHATSAPP (43) 35253896 (número somente para solicitação de negativas)
Lembre-se de que o fornecimento desses medicamentos é um direito garantido pelo SUS, e o processo visa facilitar o acesso ao tratamento adequado para condições de saúde que exigem medicamentos de alto custo.

